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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
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DECRETO nº. 145/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, e 
com base no Protocolo Geral sob nº. 00695/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, com base na Certidão de Óbito n°. 

084954 01 55 2021 4 00052 232 0021702 48  e Protocolo Geral sob n°. 00695/2021, do cargo 
em provimento efetivo de PROFESSOR, nomeada que fora através do Decreto nº. 
244/2013, a Senhora MARIA VANESSA SCHIMIGUEL DE OLIVEIRA, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.021-4 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.479-41. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 146/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 00777/2021, do cargo em provimento efetivo de AGENTE DE SAÚDE, 
nomeado que fora através do Decreto nº. 214/2020, o Senhor LUCAS VALTER 
MACHADO, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.059-4 IIPR/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.699-02. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 147/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021; 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E EXPEDIENTE E PROJETOS 
GOVERNAMENTAIS, a Senhora EMIDIA ALICE DA SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº. XX.XXX.213-8 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.219-15, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do 
Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2°. Fica revogado o Decreto n°. 007/2021. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 12/01/2021. 
 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GHIOVANNY KOWALCZUCK DO NASCIMENTO  

Secretário Municipal de Governo  

DECRETO nº. 148/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 
comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DO CRAS PRIMAVERA, a Senhora MARISA 
APARECIDA DE ALMEIDA RIBAS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.733-5 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.999-04, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 
2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
CLÉIA APARECIDA VALENGA SLOBODA  

Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 149/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DO CRAS PEDRINHA, a Senhora BIANCA 
GLAPINSKI RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.376-2 

SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.829-88, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

CLÉIA APARECIDA VALENGA SLOBODA  
Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 150/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E 
SEGURANÇA DO TRABALHO, a Senhora LIDIANE APARECIDA DA SILVA 
OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.140-3 IIPR/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.529-07, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 151/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, e 
ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 00300/2021, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada 

como Coordenadora da UBS Dr. Domingos Cunha, à servidora pública municipal com 
cargo em provimento efetivo de Enfermeiro, senhora ANELISE JULIANI DOS 
SANTOS, matrícula nº. 4.120, concedida através do Decreto nº. 236/2017, datado de 07 
de fevereiro de 2017.  

 
Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13/01/2021. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal  

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento  

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 152/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e com base 
no Protocolo Geral sob nº. 00300/2021; 

 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016; 

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 61, inciso I da Lei 

Municipal nº. 2155/2010, onde o Secretário da Pasta é favorável a concessão da Função 
gratificada; 

 
Considerando, que executa além de suas atribuições do cargo 

de enfermeira, junto à Secretaria Municipal de Saúde, será Coordenadora da Unidade 
Básica de Saúde - UBS Dr. Domingos Cunha,  

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

00300/2021, a servidora com cargo em provimento efetivo de ENFERMEIRO, senhora 
FRANCIELE DE FATIMA MENDES DE ANDRADE, brasileira, portadora da cédula 
de identidade R.G. n°. XX.XXX.018-2 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.559-29, matriculada sob nº. 5.772, Função Gratificada, no percentual de 40% 
(quarenta por cento), do vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13/01/2021. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 154/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e com base 

no Protocolo Geral sob nº. 00301/2021,  
 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 

30/03/2016; 
 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 
Considerando o cumprimento do artigo 61, inciso I da Lei 

Municipal nº. 2155/2010, onde o Secretário da Pasta é favorável a concessão da Função 

gratificada; 
 
Considerando, que executa além de suas atribuições do cargo 

de Enfermeira, junto à Secretaria Municipal de Saúde - SMS, será responsável pela 

Estratégia Saúde da Família da Unidade Básica de Saúde - UBS Dr. Domingos Cunha,  

DECRETO nº. 153/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, e 
ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 00301/2021, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada 
como responsável pela Estratégia Saúde da Família da UBS Dr. Domingos Cunha, à 
servidora com cargo em provimento efetivo de Enfermeiro, a senhora FÁBIA 
CRISTIANE CORREIA ARANDA, matrícula nº 3.800, concedida através do Decreto 
nº. 230/2017, datado de 07 de fevereiro de 2017. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13/01/2021. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

00301/2021, a servidora com cargo em provimento efetivo de ENFERMEIRO, senhora 
JOICE DE FATIMA CUSTODIO ALMEIDA, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. n°. XX.XXX.075-8 SESP/SP e inscrita no CPF/MF nº. XXX.XXX.168-09, 
matriculada sob nº. 4.874, Função Gratificada, no percentual de 20% (vinte por cento), 

do vencimento básico de carreira. 
 

Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13/01/2021. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

 Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 085  
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

             

  A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione Lemos, no uso das atribuições 

legais, e em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 001/2016, resolve: 

CONVOCAR 

Os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Concurso Público Municipal, 

homologado através do Edital de Homologação nº 009/2016 para que no período de 27 de 

janeiro de 2021 a 02 de fevereiro de 2021, apresentem cópia dos seguintes documentos, 

acompanhado dos originais, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Jaguariaíva: 

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Identidade; 
c) Título de Eleitor; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Certidão de Nascimento/Casamento; 
f) Certidão de Nascimento dos filhos considerados dependentes;  
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens); 
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo); 
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso); 
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;  
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral); 
l) Certidão de Antecedentes Criminais; 
m) Comprovante de endereço atualizado; 
n) Habilitação no Órgão de Classe; 
o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a); 
p) CPF dos filhos menores 
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais) 
 
CARGO: ENFERMEIRO 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

18º 
 

JOELMA ALVES 
TEIXEIRA ROX 

 
2302 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SEMUS  

 
Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 26 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita Municipal 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 003/2021 
 

 O Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de 
Jaguariaíva – PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas, de acordo com o 
Decreto nº 003/2021, com a Lei nº 2644/2017 e ainda diante da necessidade 
administrativa desta Autarquia Municipal;  

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, com base no protocolo sob nº 049/21, a partir do dia 
26 de janeiro do corrente ano, a Senhora RENATA TIEMI UESUGI, RG nº 
47.733.XXX-X SESP/SP, CPF sob o nº 391.430.XXX-XX do cargo em provimento 
efetivo denominado ADVOGADA do Quadro de Pessoal do SAMAE – Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaguariaíva/Paraná.  
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 
partir de 26 de janeiro de 2021, revogados as disposições em contrário. 

 
Publique-se. Registre-se. Anote-se 

 
Jaguariaíva, 26 de janeiro de 2021. 

 
PEDRO LEOCÁDIO DELGADO 

Presidente do SAMAE 
Decreto nº 003/2021 
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